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EDITAL 01/2020 

 
 

COE-E LOCAL 

Centro de Operações de Emergência em Saúde para a Educação _ Local 

 

O Diretor do Colégio Sinodal Gustavo Adolfo, Edson Wiethölter, no uso de suas 

atribuições legais, institui o COE-E LOCAL(Centro de Operações de Emergência em Saúde 

para a Educação _ Local), plano integrante  do COE-M determinado conforme Decreto 

estadual nº 55.292, de 4 de junho de 2020, e da Portaria conjunta das Secretarias Estaduais 

da Saúde e da Educação (Portaria Conjunta SES/SEDUC/RS nº 01/2020 republicação, em 8 

de junho de 2020), referente as normas aplicáveis aos estabelecimentos de ensino no âmbito 

do Sistema de Distanciamento Controlado do Estado, bem como nomeia os seguintes 

membros representantes do colegiado conforme segue: 

 

Representante da direção: Aline Pereira 

Representante da Comunidade Escolar: Graziela Ely 

Representante da Área de Higienização: Dóris Teresinha Schmitt Petry 

 

 

Lajeado, 19 de junho de 2020 

 

 

Edson Wiethölter 

Diretor Colégio Sinodal Gustavo Adolfo 
 

 

http://www.gustavoadolfo.com.br/
http://leisestaduais.com.br/rs/decreto-n-55292-2020-rio-grande-do-sul-estabelece-as-normas-aplicaveis-as-instituicoes-e-estabelecimentos-de-ensino-situados-no-territorio

